
 

 

 

Projeto de Lei Municipal nº 2.889/2023,   de 01 de novembro de 2023. 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal autorizado a 

receber recursos na forma de patrocínios, em 

decorrência da realização da Campanha de 

Conscientização sobre o Trânsito em Mariano Moro - 

RS, e dá outras providências. 

 

IRINEU FANTIN, Prefeito Municipal de MARIANO MORO, Estado do Rio 

Grande do Sul. FAÇO SABER, que em cumprimento ao disposto no Art. 77, inciso V, da Lei 

Orgânica do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber recursos na forma 

de patrocínios, em decorrência da realização da Campanha de Conscientização sobre o Trânsito 

em Mariano Moro – RS, a qual fora realizada nos dias 02, 03 e 05 de outubro. 

 

Parágrafo Primeiro - A realização do evento ocorreu através da parceria do Governo 

Municipal,  Conselho Municipal de Trânsito, Polícia Rodoviária Estadual, Escolas do Município, 

e instituições bancárias que promoveram de forma conjunta a Campanha de Conscientização 

sobre o Trânsito em Mariano Moro - RS com atividades desenvolvidas com alunos desde a 

educação infantil ao ensino médio. 

 

Parágrafo Segundo - A campanha desenvolvida, teve momentos educativos através 

de palestras, a presença da escolinha de trânsito da PRE - Polícia Rodoviária Estadual – Pelotão 

de Erechim, com atividades ministradas pela Sd. Bruna Masiero; atividades lúdicas realizadas 

pelo Programa Primeira Infância Melhor; e, entrega de material educativo e a distribuição de 

lanche aos alunos participantes, onde todas as ações desenvolvidas tiveram por objetivo a 

formação de cidadãos conscientes para um trânsito ainda mais seguro. 

 

Art. 2º - Foi parceira/patrocinadora para a realização do evento, a Cooperativa de 

Crédito, Poupança e Investimento União de Estados do RS e SC e MG – Sicredi Uniestados, que 

se comprometeu a realizar o pagamento do valor de R$ 447,76 (Quatrocentos e quarenta e sete 

reais e setenta e seis centavos). 

 

Parágrafo Único - Os valores supramencionados, serão utilizados no pagamento de 

lanches oferecidos aos alunos participantes e serão pagos diretamente aos fornecedores. 

 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear as despesas de 

atividades necessárias para a realização do evento. 

 

Art. 4° - As despesas decorrentes da presente Lei serão suportadas pelas dotações 

orçamentárias próprias consignadas no Orçamento Municipal vigente. 

 

 



 

 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a contar de 01 

de outubro de 2023. 

 

Art. 6º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANO MORO, RS, AO 01  

DIA DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

 

 

IRINEU FANTIN 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Justificativa ao Projeto de Lei nº 2.889/2023 

 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Nobres Senhores Vereadores, 

 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar a receber recursos na forma de 

patrocínios, em decorrência da realização da Campanha de Conscientização sobre o Trânsito em 

Mariano Moro – RS, a qual fora realizada nos dias 02, 03 e 05 de outubro. 

 

Destacamos que a realização do evento ocorreu através da parceria do Governo 

Municipal,  Conselho Municipal de Trânsito, Polícia Rodoviária Estadual, Escolas do município, 

e entidades bancárias que promoveram de forma conjunta a Campanha de Conscientização sobre 

o Trânsito em Mariano Moro - RS com atividades desenvolvidas com alunos desde a educação 

infantil ao ensino médio. 

 

A campanha desenvolvida, teve momentos educativos através de palestras, com a 

presença da escolinha de trânsito da PRE - Polícia Rodoviária Estadual – Pelotão de Erechim, 

com atividades ministradas pela Sd. Bruna Masiero; além de atividades lúdicas realizadas pelo 

Programa Primeira Infância Melhor; ocorreu ainda a entrega de material educativo e a 

distribuição de lanche aos alunos participantes.  

 

Todas as ações desenvolvidas tiveram por objetivo a formação de cidadãos 

conscientes para um trânsito ainda mais seguro. 

 

O apoiador destacado na presente iniciativa legislativa, manifestou a intenção de 

apoiar a realização deste importante evento, se disponibilizando a efetuar a doação referida no 

Projeto de Lei diretamente aos fornecedores, consoante documentos em anexo (anexo I) 

 

Neste sentido, serve o presente Projeto de Lei para que o Município possa realizar o 

ingresso da receita junto aos cofres públicos municipais. 

 

Assim, solicitamos, mais uma vez, a sensibilidade dos nobres vereadores na 

apreciação do presente projeto de lei. 

 

 

IRINEU FANTIN 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 


